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                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180536262 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE PAULINO VELOSO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO JOSE PAULINO VELOSO
CPF/CNPJ: 02348717417

Posição em 31-07-2019 13:57:38 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

20/02/2019    R$ 945,00 R$ 0,00 R$ 945,00
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 PROCESSO NÚMERO -  0808156-91.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE PAULINO VELOSO
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

 

1. A parte autora requereu o benefício da gratuidade judiciária, de forma integral.

2. O CPC de 2015 trouxe inovação para aqueles cujo pagamento integral das custas processuais pode se revelar excessivamente
oneroso e, assim, criar hipótese de restrição de acesso à Justiça. Diz o art.98 do Código de processo Civil atual:

  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesasArt. 98.
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

(...)

 § 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução
percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.

 Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar§ 6o

no curso do procedimento.

3. Além do parcelamento, da concessão com referência a determinados atos, poderá, ainda, ser reduzido o percentual a ser
antecipado do valor total devido, como mencionado no § 5º do art. 98 do CPC.

4. Desse modo, intime-se a parte autora para juntar ao processo documento hábil a comprovar a necessidade do benefício
processual ( ), para fins de análise comparativa da rendacontracheque, declaração de imposto de renda ou documento que o valha
auferida com o valor das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 PROCESSO NÚMERO -  0808156-91.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE PAULINO VELOSO
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

 

1. A parte autora requereu o benefício da gratuidade judiciária, de forma integral.

2. O CPC de 2015 trouxe inovação para aqueles cujo pagamento integral das custas processuais pode se revelar excessivamente
oneroso e, assim, criar hipótese de restrição de acesso à Justiça. Diz o art.98 do Código de processo Civil atual:

  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesasArt. 98.
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

(...)

 § 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução
percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.

 Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar§ 6o

no curso do procedimento.

3. Além do parcelamento, da concessão com referência a determinados atos, poderá, ainda, ser reduzido o percentual a ser
antecipado do valor total devido, como mencionado no § 5º do art. 98 do CPC.

4. Desse modo, intime-se a parte autora para juntar ao processo documento hábil a comprovar a necessidade do benefício
processual ( ), para fins de análise comparativa da rendacontracheque, declaração de imposto de renda ou documento que o valha
auferida com o valor das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL
DE MANGABEIRA/PB.

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

           

 

            JOSE PAULINO VELOSO, já devidamente singularizado nos autos do processo, vem perante
vossa excelência, por meio de seus advogados, atender o despacho retro.

            O autor atualmente encontra-se desempregado, em virtude de limitações que o acidente causou.
Devido a isso, no momento trabalha de forma autônoma como motorista. Sendo assim, o autor não dispõe
de recursos para custear as despesas processuais, momento que reitera o pedido feito na inicial, a
concessão da justiça gratuita.

Vejamos o “art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à

coaduna-se com o princípio insculpido no art. 5º,gratuidade da justiça, na forma da lei”. O NCPC 
LXXVII da Constituição Cidadã: “LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos”

Note-se que o § 4  do art. 99 do NCPC assim prevê: o “a assistência do requerente por advogado
particular não impede a concessão de gratuidade da justiça”.

Ora, de fato não parecia admissível condicionar o deferimento da gratuidade judiciária ao patrocínio pela
Defensoria Pública ou convênios, porquanto a parte tem o direito à livre escolha do profissional que
defenderá seus interesses, daí a relevância da previsão expressa no NCPC

Diante de tudo que foi exposto, ratifica os pedidos da inicial, requerendo a concessão da justiça gratuita,
por ser o autor hipossuficiente.

 

 

                        Pede-se deferimento.

                        João Pessoa, 25 de outubro de 2019.
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 PROCESSO NÚMERO - 0808156-91.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE PAULINO VELOSO
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor informou estar desempregado, não dispondo de condições financeiras para arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais (ID 24414015) é de R$ 203,67.

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual  à parte autora, nos termos do art. 98, doDEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA
CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Num. 26287485 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAUDIA EVANGELINA CHIANCA FERREIRA DE FRANCA - 03/12/2019 14:21:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816005406300000025393713
Número do documento: 19111816005406300000025393713



Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 PROCESSO NÚMERO - 0808156-91.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE PAULINO VELOSO
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor informou estar desempregado, não dispondo de condições financeiras para arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais (ID 24414015) é de R$ 203,67.

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual  à parte autora, nos termos do art. 98, doDEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA
CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.
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Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 PROCESSO NÚMERO - 0808156-91.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE PAULINO VELOSO
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438, JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor informou estar desempregado, não dispondo de condições financeiras para arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais (ID 24414015) é de R$ 203,67.

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual  à parte autora, nos termos do art. 98, doDEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA
CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.
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Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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